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PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 46.608.063/0001-26 
PRE F E I TUR A D E 

POLONI 
Alegria em fazer o bem 

PROJETO DE LEI N° /2020 

"Atribui nomenclatura a Lanchonete e Quiosques que 
integram o Centro de Lazer "Angelo Guizilini" e dá outras 
providências." 

ANTONIO JOSÉ PASSOS, Prefeito Municipal de Poloni, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
etc... 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Poloni aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 1° - A Lanchonete e Quiosques que integram o 
Centro de Lazer "Angelo Guizilini" fica atribuída a denominação de 
Lanchonete e Quiosques "Antenor Picolo" que atendia pela alcunha de 
"Porco Dio". 

ARTIGO 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

POLONI-SP, 20 de novembro de 2020. 
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P H I F E I TURA PI 

POLONI 
Alegrki em fazer o l'em 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO PROJETO DE LEI N2 /2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Estamos encaminhando a esta Colenda Câmara o incluso 
Projeto de Lei que atribui nomenclatura a Lanchonete e Quiosques que 
integram o Centro de Lazer "Angelo Guizilini", o nome sugerido é o do 
senhor "Antenor Picolo", antigo zelador do Centro de Lazer e Centro 
Comunitário, pessoa conhecida de todos os antigos moradores de nosso 
município, que pelo trabalho e competência com que laborou como zelador 
merece esta justa homenagem. 

Na certeza que de o Projeto anexo merecerá a especial atenção 
por parte desta ilustre Casa de Leis, aproveito do ensejo para deixar 
consignados protestos de estima e consideração. 

Respeitosamente, 

ANTONIO JOSE PASSO 
Prefeito Municipal 
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